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PODER EXECUTIVO

GOVERNADOR MÅ•RIOCOVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-000 - FONNE: 845-.3344

DD &•MULÇÀOA DEGACIA SECCIONAL DE POLÍDA DE RIO CLARO

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

NIGO L 0 PASSA A DENOMINAR-SE DR. JOSÉ TEJERO" A DELEGADA

-

SECCIONAL CIE POLÍCIA DE RIO DARO

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PAAO DOS BANDEIRANTES 3 DE JULHO DE 1996.

MARIO COVAS

OSE JONSO DA STLU

ECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÁO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

31 DE JULHO DE 1996.

* DEC.TO N.* 41.*2, DE 31 DE JULHO DE 1*6

DECIMARA DE URILDE PBLICA PARA FINS DE INSTNUYAO DE SERVIDÃO DE

PASSAGEM, TIMMERS SITUADOS NO MUNICÍPIO E GOMARA DE POD

NECESSÁRIOS A CORNPANHW DE SANEAMENO TASCA DO ESTADO DE SAO

PAULN SA6ESP
-

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUÍÇÔES LEGAIS E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 2.*. 6.* E 40, DO DECRETO-LEI

FEDERAL N* 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO PELA LEI N.* 2.786, DE

21 DE MAIO DE 1956,

DECRETA:

ARTIGO 1°FICAM DECLARADOS DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE

INSTITUIÇÃO DE SERVIDÁO DE PASSAGEM, PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO

DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP, POR VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL, OS IMÓVEIS

ABAIXO CARACTERIZADOS CONSTITUINDO 6 (SEIS) TERRENOS E RESPECTIVAS

BENFEITORIAS, COM ÁREA TOTAL DE 94,13M' (NOVENTA E QUATRO METROS

QUADRADOS E TREZE DECIMETROS QUADRADOS), SITUADOS NOS BAIRROS

DENOMINADOS VILA CORREIA E VILA PERETA MUNICÍPIO E COMARCA DE POA

NECESSÁRIOSSABESPA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO

PARA INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM DA REDE COLETORA DE

ESGOTOS, PARTE INTEGRANTE DO SISTEMA DE ESGOTOS SANITÁRIOS NO MUNICÍPIO, OU

A OUTRO SERVIÇO PÚBLICO, IMÓVEIS ESSES QUE CONSTAM PERTENCER

RESPECTIVAMENTE A VINCI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. QUEM DE

DIREITO ESPÓLIO DE CHEDID NAMI LAFET, ESPÓLIO DE CHEDID NAMI JAFET (TENDO

COMO COMPROMISSÁRIO FRANCISCO CAETANO FILHO), ESPÓLIO DE CHEDID NAMI

JAFET (TENDO COMO COMPROMISSÁRIO ANTÓNIO GOMES MUNIZ), ESPÓLIO DE

CHEDID NAMI JAFET (TENDO COMO COMPROMISSÁRIA LANILDO ANGELINO DA SÌLVA),

COM AS MEDIDAS, LIMITES E CONFRONTAÇÕES MENCIONADAS NA PLANTA SABESP N.*

CTT 1799793, E MEMORÌAIS DESCRITIVOS CONSTANTES DOS PROCESSOS N*S

175/47. 175/48. 175/49, 175/50. 175/51, 175/52, A SABER:

I - PROPRIEDADE N.* 175147

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 1, DA QUADRA 3, DO LATEJAMENTO DA VILA

PERETA AO LADO DO IMÓVEL N.* 41 DA RUA PENÁPOLIS, MUNÍCÍPIO E COMARCA DE

POA PERTECENTE A MATRICULA N.* 41.498 DO I.* CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DE POA ASSIM DESCRITA: TEM INÍCIO NO PONTO *14*, LOCALIZADO NO

ALINHAMENTO PREDIAL PROJETADO DA RUA PENAPOLIS DISTANTE 15.87M DA DIVISA

COM O LOTE 2, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.* CTT 1799/93; DAI SEGUE

PELO REFERIDO ALINHAMENTO, SENTIDO LOTE 2, POR UMA DISTÂNCIA DE 2,28M, ATE O

PONTO *15*: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO SW. POR UMA DISTÂNCIA DE

6,46M. ATE O PONTO *13*. SITUADO NA LATERAL DIREITA (DE QUEM ENTRA NO

IMÓVEL), DISTANTE 20.15SN DOS FUNDOS E CONFRONTANDO COM ÁREA

POR UMA DISTÂNCIA DE 3.40M, ATE O PONTO *12*, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DE "QUEM DE DIREITO": DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO NE,

POR UMA DISTÂNCIA DE 4,72M, CONFRONTANDO COM ÂREA REMANESCENTE, ATE O

PONTO *14*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM

ÁREA DE 11,21M' (ONZE METROS QUADRADOS E SINTE E UM DECIMETROS

QUADRADOS

11 . PROPRIEDADE N.* 175/48

FAIXA DE TERRA SITUADA ENTRE OS LOTEAMENTOS VILA CORREIA E VILA PERETA,

NO MUNICÍPIO E COMARCA DE POA ASSIM DESCRITA: TEM INÍCIO NO PONTO *9*,

INTERSECÇÃO DA MARGEM DIREITA DO CÓRREGO PAREDÃO COM O ALINHAMENTO DE

DIVISA DO LOTEAMENTO VILA CORREIA: DAI SEGUE PELO REFERIDO ALINHAMENTO,

RUMO SE, POR UMA DISTÂNCIA DE 3,85M, CONFRONTANDO COM O LOTE 7 DA

QUADRA 25 (TRANSCRIÇÃO N.* 31.189 DO I* CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DE MOGI DAS CRUZES), ATE O PONTO *10*: DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE,

RUMO NE, POR UMA DISTÂNCIA DE 3,40M. CONFRONTANDO COM ÁREA ENCRAVADA

ENTRE OS LOTEAMENTOS VILA CORREIA E VILA PERETA, ATE O PONTO *13Y'; DAI

DEFETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO NW, POR UMA DISTÂNCIA DE 3,40M,

CONFRONTANDO COM O LOTE 1 DA QUADRA 3(MATRÍCULA N* 41.498 DO CARTÓRIO

DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA ATE O PONTO *12*, DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE, RUMO SW, POR UMA DISTANCIA DE 3,05M, CONFONTANDO COM ÁREA

ENCRAVADA ENTRE OS LOTEAMENTOS VILA CORREIA E VILA PERETA, ATE O PONTO *9*,

ORIGEM DA PRESENTE DESCIRCAO E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE 6,64M'

(SEIS METROS QUADRADOS E SESSENTA E QUATRO DECÍMETROS QUADRADOS

111 PROPRIEDADE N.* 175/49
-

FAIXAS DE TERRAS DENOMINADAS ÁREAS I. 2 E 3, SITUADAS EM PARTE DA

QUADRA 25, DA VILA CORREIA NA RUA ARLINDO CORREIA, NO MUNICÍPIO E

COMARCA DE POA PERTENCENTE A MATRIICULA NF 31.198 DO 1* CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI,DAS CRUZES, ASSIM DESCRITÁ:

ÁREA 1PARTE DA ÁREA SEM DENOMINAÇAO NA QUADRA 25:

TEM INICIO NO PONTO FOCALIZADO NO ALINHAMENTO PREDIAL PROJETADO DA

RUA ARLINDO CORREIA, JUNTO ESQUERDA DO CÓRREGO PAREDÃO, DISTANTEA MARGEM

16,30M DA DILSA COM O LOTE 10, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.* CTE

1799/93; DAI SEGUE RUMO NE, POR UMA DISTÂNCIA DE 16,85M, ATE O PONTO

*2*, SITUADO NA LATERAL ESQUERDA (DE QUEM ENTRA NO REFERIDO LOTE), DISTANTE

I I, IOM DA TESTADA, CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE: DA. SEGUE PELA

REFERIDA LATERAL, POR UMA DISTANCIA 2.16M, EM DIREÇÃO AOS FUNDOS, ATE O

PONTO *3*, SITUADO NA MARGEM ESQUERDA DO CÁRREGO PAREDÃO, CONFRONTANDO

COM O LOTE 10 DA QUADRA 25 (TRANSCRIÇÃO N.* 31.189 DO 1* CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES); DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELA

REFERIDA MARGEM, SENTIDO MONTANTE, POR UMA DISTÂNCIA DE 17.78M,

CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE ATE O PONTO *I*, ORIGEM DA PRESENTE

DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE 16 85M' (DEZESSEIS METIDOS

QUADRADOS E OITENTA E CINCO DECÍMETROS QUADRADOS

- NO

*3*, SITUADO NA LATERAL DIREITA (DE QUEM ENTRA NO LOTE), DISTANTE 13,26M DA

TESTADA, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.* CTT 1 799)93: DAI SEGUE PALA

REFERIDA LATERAL, EM DIREÇÃO ATESTADA, POR UMA DISTÂNCIA DE 2.16M,

CONFONTANDO COM A "ÁREA SEM DENOMINAÇÃO NA QUADRA 25* ETRANSCRICAO

31.189 DO I.* CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE MO* DAS CUZES ATE O

PONTO *2* DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE, RUMO NE. POR UMA DISTÂNCIA

10,75M, ATE O PONTO *4*, SITUADO NA TATERA ESQUERDA (DE QUEM ENTRA NO

LOTE), DISTANTE 18,19M DA TESTADA E CONFONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE;

DAI DEFLETE A DEITA E SEGUE PELA REFERIDA LATERAL, EM DIREÇÃO AOS FUNDOS, POR

UMA DISTÂNCIA DE 2,16M, CONFRONTANDO COM O LOTE 9 DA QUADRA 25

BRANDCAO N.* 3 1. 189 DO I* CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS

CRUZES), ATE O PONTO *5*, DAI DESTETE A DIREITA E SEGUE, MMO SW, POR UMA

DISTÂNCIA DE 10,76M, CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, ATE O PONTO

*3*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE

21,50M' (VINTE E UM METROS QUADRADOS E CINQÜENTA DECIMETROS

QUADRADOS

AREA 3 - PARTE DO LOTE 9 DA QUADRA 25; TEM INÍCIA NO PONTO

*5*, SITUADO NA LATERAL DIREITA (DE QUEM ENTRA NO LOTE), DISTANTE 20.35M DA

TESTADA, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N* CTT 1799193: DAI SEGUE PELA

REFERIDA LATERAL, EM DIREÇÃO A TESTADA, POR UMA DISTÂNCIA DE 2.16M,

CONFRONTANDO COM O LOTE 10, DA QUADRA 25 TRANSCRICAO N.* 31.189 DO I*

CARTULARIODEFLETEDE REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DA CRUZES), ATE O PONTO *Q*;

DA TESTADA E CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE; DAI DERRETE A DIREITA E

SEGUE PELA RERIDA LATERAL EM DIREÇÃO AOS FUNDOS POR UMA DISTÂNCIA DE

2,16M, CONFRONTANDO COM O LOTE 8 DA QUADRA 25, ATE O PONTO *7*': DAI

E DE ENTERESSE GERAI CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, ATE O PONTU *5*, ORIGEM DA PRESENTE

GO•RNOE 6ESTÃO ESTRTL .......... 4

ECONOMIA E PLANJAMENTO ................

JUSTIÇA E D•ÍESADA O•DANIA.......... 4

CRIACA FAMILIA

E BEM-ESTAR SOAL ........................... 4

EMPREGO E RELACOES

DOTRABALHO .....................................

PAULKA ............................ 5

ADMINISTRAÇÂO PENITENCIÁ RIA............ 6

FAZENDA ........................................... 6

ACAKURA E ABASTECIMENTO........... 7

EDUCAØO 7
.........................................

SAÚDE .............................................. 11

ENERGIA
............................................

..................................... I 5

•MINISTRAÇÃOE MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO ........................... 15

CIENDIA TEOFOLIO E QUADRADOS E QUARENTA E OITO DECIMETROS QUADRADOS

METROS

IV PROPRIEDADE N.* 175150

DESENVOLVIMTO ECONMICO........... - - TERRA NO

FAIXA DE SITUADA LOTE 8. DA QUADRA 25, DO LOTEAMENTO DA VILA

ESPORTES E TUDO .......................... 16 CORREIA, IMÓVEL N* 41 DA RUA ARLINDO CORREIA, MUNICÍPIO E COMARCA DE POA

'HABITAÇÃO *............... DEPERTENCENTEMOGI DAS ACRUZES,TRANSCRIÇÃOASSIMN*DESCRITA:31.189 TEMDO I*INICOCARTÓRIO DEPONTOREGISTRO*8*. SITUADODE IMÓVEIS
........................

NO NA

MEIOAMBIENTE................................ 16 LATERAL ESQUERDA (DE LOTE), ESQUERDA DO

PROMODA G•RALDO HTADO 22 QUEM ENTRA NO JUNTO A MARGEM........... CÓRREGO PAREDÃO, DISTANTE 32,35M DA TESTADA, CARACTERIZADO NA PLANTA

TRANSPORTES METROPOLITANOS ............ SABESP N.* CTT 1799/93; DAI SEGUE PELA REFERIDA MARGEM DO CÓRREGO,

RECURSOS HÍDRICOS, SENTIDO MONTANTE, POR UMA DISTÂNCIA DE S,IOM, ATE O PONTO *21*; DAI

DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO SW. POR UMA DISTÂNCIA DE 1,4OM.

SANEAMENTO E OBRAS 24

UNIVETSIDADEDESAOPAULO........................ 25 CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, ATE O PONTO *20*: DAI DEFLETE A............... DIREITA E SEGUE, RUMO NE, PAR UMA DISTANCIA DE 5.36M. CONFRONTANDO COM

UNIVERSIDADE ÁREA REMANESCENTE ATE O PONTO *8*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E

CAMPINAS 26 ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE 3,47M' (TRÊS METROS QUADRADOS EESTADUA( DE ......................

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA........ 28 QUARENTA E SETE DECIMETROSQUADRADOS..
V - PROPRIEDADE N. 175/51

MINISTER PÚBLICO ........................... 28 FAIXA DE SITUADA NO LOTE S. DA QUADRA 25, DO LOTEAMENTO DA VI1ATERRA

EDITAIS 33 CORREIA AO LADO DO IMÓVEL N.* 51 DA RUA PENAPOLIS MUNICÍPIO E COMARCA DE.............................................

MÍDIA ELETICIA 36 POA PERTENCENTE A TRANSCRIÇÃO N* 31.189 DO 1* CARTÓRIO DE REGISTRO DE............................... IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES ASSIM DESCRITA: TEM INICIO NO PONTO '*6*.

CONCURSOS ...................................... 37 SITUADO NA LATERAL ESQUERDA (DE QUEM ENTRA NO LOTE), DISTANTE 25,27M DA

DIÁDO DOS MUNIDPIOS...................... 47 TESTADA, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.* ECIT 1799193; DAI SEGUE COURAO

PARTIDOS POLÍTICOS............................. POR UMA COM REMANESCENTE
NE, DISTÀNCIA DE 5,36M, CONFRONTANDO ÁREA ATE

ÓRGÃOS O PONTO *20*: DAF DEFLETE A DIREITA E SEGUE EM DIREÇÁO AOS FUNDOS RUMO NE.MINISTÉRIOS E FEDERAIS.......... 52 POR UMA DISTÂNCIA DE 1,40M, ATE O PONTO *21*, SITUADO NA MARGEM ESQUERDA

DO CÓRREGO PAREDÃO E CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE: DAI DEFLETE A

DIREITA E SEGUE PELA REFERIDA MARGEM DO CORREGO SENTIDO MONTANTE, POR UMA

DESISTCIA DE 5,25**, *6. O PONTO *7*, SITUADO NA LATERAL DIRT (DE QUEM

ENTRA NO LOTE); DAI DECIETE A DIREITA E SEGUE PELA REFERIDA LATERAL, EM DIREÇÃO A

TESTADA, POR UMA DISTÅNCIA DE 2.16M, CONFRONTANDO COM O LOTE 9. DA

QUADRA 25 AINSCRICAO N.* 31.189 DO 1* CARÓRIO DE REGLERO DE IMÓVEIS

DE MOJI DAS CUZES ATE O PONTO *6*. ORIGEM DA PRESENTE DENIFICAO E

ENCERRANDO A PERIMETRIA COM ÁREA DE 8,84M' (OLTO METROS QUADRADOS E

OITENTA E QUATRO DECÍMETROS QUADRADOS

VI - PROPRIEDADE N.* 175/52

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 7, DA QUADRA 25, DO LOTEAMENTO DA VILA

CORREIA, AO LADO DO IMOVEL N.* 31 DA RUA PENAIS MUNICÍPIO E COMARCA DE

POA PERTENCENTE A TRANSCRIÇ• N.* 31 A89 DO I* CARTÓRIO DE RE•STRO DE

IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES, ASSIM DESFITA TEM INICIO NO PONTO *11*,

SITUADO NA LATERAL ESQUERDA (DE QUEM ENTRA NO LOTE), JUNTO A MARGEM DIREITA

DO CÓRREGO PAREDÃO, DISTANTE 34.51M ATESTADA CARACTER ZADO NA PLANTA

SABESP N.* CTT 1799/93: DAI SEGUE PELA REFERIDA MARGEM DO CÓRREGO

(SENTIDO USANTE) RUMO NW, POR UMA DIS•N•ADE 747M. ATE O PONTO *9*.

SITUADO NA DIVISA DE FUNDOS: DAI DEFETE A DIRE TA E SEGUE PELA FEDDA D V SA.

RUMO SE, POR UMA DISTÂNCIA DE 3,85M, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE

"QUEM DE DIMITO", ATE O PONTO *10*: DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE, RUMO

5W, POR UMA DISTÂNCIA DE 4.14M. CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, ATE

O PONTO *II*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM

ÁREA DE 4,14M ' (QUATRO METROS QUADRADOS E QUATORZE DEMETRIOS

QUADRADOS

ARTIGO 2.* FICA A EXPROPIANTE AUTORIZADA A INVOCAR O CARÁTER DE

-

URGÉNCIA NO PROCESSO JUDICIAL DE INSTITUIÇÃO DE SERVLDA DE PASSAGEM PARA

OS FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 15 DO DECRETO-LEI FEDERAL N.* 3.365, DE 21 DE

JUNHO DE 1 94 1, ALTERADO PELA LEI FEDERAL N. * 2 786, DE 21 DE MAIO DE 1 *6.

ARTIGO 1- AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE DECRETO CORRERÃO

.

POR CONTA DE VERBA PRÓPRIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO

DE SAO PAULOSABESP
.

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBBCACAO.
EM NA SUA

PALÀCIO DOS BANDEIRANTES, 31 DE JULHO DE 1 996

MÁRIO COVAS

H*O VINIERI HAUER MARQUES DO ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDFICOS. SANEAMENTO E OBRAS

ROBSON MARLO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGÁRITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

31 DE JULHO DE 1

* DEC•TON.* 41.*3, DE 31 DE *HO DE 1*

INTRODUZ ABLAÇÃO RE•TODO IMASATO SOEE OPERAÇÕES
NO

RELATIVAS A CIRCULACAO DZ MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE

SERVQCOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

CUACAO RICMS * MARA PERENCIN
E

MÁRIO COVAS, ORNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇ6•LEGAIS E CANS•AN•O DISPOSTO NOS ARTIGOS 46 E 67. * I' DA

LEI N* 6.3 74, DE IY DE MARÇO DE 1989,

DECRETA:

DISPOSITIVOSARTIGO 1"PASSAM VIGORAR REDAÇÃO

A COM A QUE SE SEGUE OS

ADIANTE ENUMERADOS:

T ARTIGO 69 DO REGULAMENTO DDO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÁO DE
- A APROVADO PELO DECRETO N.*

MERCADORIAS SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,E DE DE REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.*

33.118, DE 14 MARÇO 1991, COM A

40.887. DE 7 DE JUNHO DE 1996:

-

**I* 69 0 CRÉDITO ACUMULADO DIR-SE-Á LEI 6.374/89, A*. 46):

1GERADO, QUANDO OCORRÉR HIPÓTESE DESCRITA NO ARTIGO ANTERIOR:

QUANDO LANÇADO ÚLTIMO DIA DO PERIODO FOR
II APROPRIADO, NO EM QUE

- I* 6,*:

GERADO OU AUTORIZALIVRO REGISTROA SUA AFIACAODE APURAÇÁOOBSE•DODO ICMS,O ISSTOQUADRONOS **"DÉBITOA DO

NNO
A) NO *, "CRÉDITO ACUMULADO UTILIZÁVEL

COM A
IMPOSTO - OUTROSPERÍODO";DÉBITOS EXPRESSÃO

APROPRIADO NO

B) EM DEMONSTRATIVO CONFORME MODELO APROVADO PELA SECRETARIA DA

FAZENDA;

III - UTILIZÁVEL, A PARTIR DO PERIODO SEGUINTE AO DE SUA APROPRIACAO

* I.* - 0 CRÉDITO ACUMULADO GERADO EM FUNÇÃO DE OCORRENDOA DESCRITA

NO ARTIGO ANTERIOR, SALVO DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO, TERÁ SUA APROPRIACAO

CONDICIONADA A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

* 1.* - PARA CONCESSAINDICEDA AUTORIZAÇÃO DE QUE TRATA O PARÁGRAFO ANTERIOR,

PODERÁ SER CONSIDERADO O DE VALOR ACRESCIDO MEDIANA, APURADO PELA

SECRETARIA DA FAZENDA PARA SEGMENTO DE ATIVIDADE ECONÔMICA A QUE

PERTENÇA O
ESTABELECIMENTO PERCENTUAL, APURADO PELO FISCO DEO OU O

TRIBUTADOS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO PELO PIROPO ESTABELECIMENTO[NSUMOS

* 3.* - PODERÅ SER APROPRIADO SEM PRÉVIA AUTOFUNDACAO DA SECRETARIA DA

FAZENDA CRÉDITO ACUMULADO:

- OGERADO NO PROFIO PERIODO, EM R•ZÃO DE OCORRÈNCIA DESCRITA NO
1

INCISO III DO ARTIGO ANTERIOR, QUANDO ÍNDICE DE VALOR ACRESCIDOO NAS

OPERAÇÓESÍNDICEGERADORAS OCORRIDAS NO PERIODO FOR IGUAL OU MALOGR DO QUE O

ÚLTIMO DE VALOR ACRESCIDO MEDIANA APURADO PELA SECRETARIA DA

FAZENDA PARA O SEGMENTO DE ATIVIDADE ECONÕMICA A QUE PERTENÇA O

ESTABELECIMENTO;

2 OBSERVADO DISPOSTO ITEM ANTERIOR GERADO DE
- O NO O EM RAZÃO

OCORRECIA DESAINA NO INCISO 11 DO ARTIGO ANTERIOR DECORRENTE DE INSUMOS

UTILIZADOS NA FABFICACAO DE PRODUTO SEMI-ELABORADO, OU DA ENTRADA DESTA,

ESTANDO A SAIDA BENEFICIADA COM REßUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO PREVISTA NO

ARTIGO 52.

* * 0 JNICE DE VALOR ACRSCIDO, REFERIDO4. - NO ITEM 1 DO PARÁGRAFO

ANTERIO E O RESTAURADO DA EQUAÇÃO: •ENDAS* COMPRAS) COMPRAS

* 5.* - EM RELAÇÃO AS HIPÓTESES A SEGUIR INDICADAS O CRÉDITO ACUMULADO

SOMENTE PODERÀ APROPRIADO:GERADO SER

1TRATANDO-SE DE CRÉDITO ACUMULADO ORIGINÁRIO DE DE
OPERAÇÃO

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS INCLUSIVE SEMI-ELABORADOS OU DE

SAIDA DESSES PRODUTAS-TETERIDA NOS ITENS 1 DOS ** 1* DOS ARTIGOS 7.0 E 52,

QUANDO OCORRER A COMPROVAÇÃO DA EFETIVA EXPORTAÇÃO;

2 - TRATANDO-SE DE CRÉDITO ACUMULADO ORIGINÁRIO DE CRÉDITO IMPUGNADO

POR INFRAÇÃO PREVISTA NO INCISO II DO ATTIGO 592, OU DE OPERACAO EM QUE

TENHA HAVIDO FALTADE PAGAMENTO-DOIMPOSTO. APÓS DECISÃO DEFINITIVA NA-

*I * *. .**. ** FFI


